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ATA Nº 002/2020 DE 01/12/2020 1 

JULGAMENTO DA CHAMADA PUBLICA Nº 002/2020, 002/2020 2 
MODALIDADE – CHAMADA PUBLICA  LEI 14.017/2020 LEI ALDIR BLANC 3 

Ao primeiro dia do mês de Dezembro do ano de dois mil e vinte, reuniram-se nas 4 

dependências da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Turismo, a Comissão 5 

de Avaliação para destinação dos recursos provenientes da Lei Federal de 6 

Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020 inciso III do Artº 2º, regulamentada 7 

pelo Decreto Presencial 10.464/2020, esteve presente os seguintes membros da 8 

Comissão de Avaliação dos projetos inscritos: Joiceli dos Santos Fabricio 9 

(Representante do Jornalismo); Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini 10 

(Representante de Instituições de Ensino Superior de Laranjeiras do Sul); Samanta 11 

Brand de Souza (Representante das Escolas do Ensino Fundamental e Médio) e 12 

Marina Araujo Nesi (Secretaria Municipal de Educação), para finalizar a análise da 13 

documentação dos 31 projetos inscritos referentes a Lei Aldir Blanc, edital 00/2020 e 14 

edital 002/2020. Todos os inscritos assinaram a carta de renúncia referente ao prazo 15 

de recurso. Sendo assim para o Edital 001/2020 houve a aprovação de sete 16 

projetos, 17 

EMPRESAS CPF/CNPJ CLASIFICAÇÃO 
1. JULIANA E. 

GARCOA SOARES 
10.327.550/0001-
73 

Classificado 

2. JOÃO CARLOS DE 
ARAÚJO 

13.456.634/0001-
03 

Classificado 

3. GIOVANI RUFINO 
DE SIQUEIRA 

19.854.130/0001-
10 

Classificado 

4. DEMILSON 
MONTEIRO 

24.672.881/0001-
55 

Classificado 

5. MICHAEL ELVIS 
JUNGLES DE 
ANDRADE 

16.229.551/0001-
97 

Classificado 

6. BLACK HEART 
STUDIO DE 
DANÇA 

23.838.831/0001-
32 

Classificado 

7. DIONATASN 
PAIVA BAHLS 

33.455.820/0001-
27 

Classificado 

 para o Edital 002/2020 a aprovação de vinte e três projetos, sendo indeferido o 18 

projeto de Dirceu Ferreira de Oliveira, para música por falta de documentação. 19 

Nome CPF/CNPJ Item e ação Classificação 
1. JOÃO MARIA DOS 

SANTOS OLIVEIRA 
333.366.799-15 01 Classificado 

2. MARCIO ERNANI 
SIQUEIRA FILHO 

101.432.489-01 01 Classificado 

3. CAIO DE PAULA 090.465.249-14 01 Classificado 
4. ELIS ANGELA DA 

SILVA 
097.210.999-45 02 Classificado 

5. DIRCEU FERREIRA 
DE OLIVEIRA 

644.136.679-72 03 Não Classificado 

6. EDERSON LUIZ 
HOCHMAM 

038.086.729-00 03 Classificado 

7. PEDRO DE 
OLIVEIRA 

453.034.799-00 03 Classificado 

8. NATHACHA 
FERNANDA DA 
SILVA 

077.914.899-10 04 Classificado 

9. ANA EDUARDA DE 
MATOS 

106.241.879-42 04 Classificado 

10. FABIO LEMES DOS 
SANTOS 

082.566.399-70 04 Classificado 

11. ISADORA 
PROCOPIO DA 
COSTA ALVES 
SIQUEIRA 

071.334829-16 04 Classificado 

12. HELOISA 
PROCOPIO DA 
COSTA ALVES 

115.506.349-09 04 Classificado 

13. AMANDA DAL 
MOLIN KRUGER 

103.324.199-75 05 Classificado 

14. CHEILA SUMENSSI 
DE ARAÚJO 

107.161.079-10 05 Classificado 

15. FÁTIMA ALVES DE 
ANDRADE 

105.801.489-71 05 Classificado 

16. LIZ ALESSANDRA 
CABRAL 

107.880.579-28 05 Classificado 

17. NADINE EMUELLE 
SOBRAL 

090.671.649-76 05 Classificado 

18. DANIEL DOS 
SANTOS 

233.563.458-50 06 Classificado 

19. ARIEL DE 
QUADROS 
GUILHERME DE 
SOUZA 

079.520.169-97 09 Classificado 

20. TIAGO PRESTES 009.492.189-01 10 Classificado 
21. GEOVANNA 

BORTOLUZZI 
SILVA 

108.397.799-79 10 Classificado 

22. INDIARA DE 
MELLO 

30.68.197/0001-
98 

14 Classificado 

23. LEO PEDRO BUREI 
DE GODOI 

30.594.587/0001-
75 

15 Classificado 

24. MARCELO DE 
OLIVEIRA 

22.229.635/0001-
06 

15 Classificado 

Sem mais para o momento encerro a presente ata assinada por todos os presentes.  20 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO CLASSIFICAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA Nº. 001/2020 – PMLS 
Objeto:CREDENCIAMENTO E SELEÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS ALDIR BLANC. 
A Comissão de Avaliação, Decreto Presencial 10.464/2020 de 
Laranjeiras do Sul, para destinação dos recursos provenientes da Lei 
Federal de Emergência Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020, inciso III 
do Artº 2º, que dispõe de ações emergenciais de apoio ao setor cultural 
, comunica que após a abertura das Propostas, foram declaradas 
vencedoras/classificadas no referidos edital as empresas: 

Edital 001   
EMPRESAS CPF/CNPJ CLASIFICAÇÃO 

1. JULIANA E. 
GARCOA SOARES 

10.327.550/0001-
73 

Classificado 

2. JOÃO CARLOS DE 
ARAÚJO 

13.456.634/0001-
03 

Classificado 

3. GIOVANI RUFINO 
DE SIQUEIRA 

19.854.130/0001-
10 

Classificado 

4. DEMILSON 
MONTEIRO 

24.672.881/0001-
55 

Classificado 

5. MICHAEL ELVIS 
JUNGLES DE 
ANDRADE 

16.229.551/0001-
97 

Classificado 

6. BLACK HEART 
STUDIO DE 
DANÇA 

23.838.831/0001-
32 

Classificado 

7. DIONATASN 
PAIVA BAHLS 

33.455.820/0001-
27 

Classificado 

 
 
Encerrada a fase de classificação e recurso Comissão de Avaliação, 
Joiceli dos Santos Fabricio (Representante do Jornalismo);  
Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini (Representante de 
Instituições de Ensino Superior de Laranjeiras do Sul);  
Samanta Brand de Souza (Representante das Escolas do Ensino 
Fundamental e Médio) 
Marina Araujo Nesi (Secretaria Municipal de Educação), 
aprova os referidos projetos conforme cita a Lei Federal 14.017/2020 
Lei Aldir Blanc. 
 
 
Laranjeiras Do Sul, 01 de dezembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8135 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO CLASSIFICAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA Nº. 002/2020 – PMLS 
Objeto: PRÊMIO AÇÃO CULTURAL ALDIR BLANC 
A Comissão de Avaliação, Decreto Presencial 10.464/2020 de Laranjeiras do 
Sul, para destinação dos recursos provenientes da Lei Federal de Emergência 
Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020, inciso III do Artº 2º, que dispõe de 
ações emergenciais de apoio ao setor cultural, comunica que após a abertura 
das Propostas, foram declaradas classificadas ou reprovado no referidos 
edital as empresas: 

Nome CPF/CNPJ Item e ação Classificação 
1. JOÃO MARIA DOS 

SANTOS OLIVEIRA 
333.366.799-15 01 Classificado 

2. MARCIO ERNANI 
SIQUEIRA FILHO 

101.432.489-01 01 Classificado 

3. CAIO DE PAULA 090.465.249-14 01 Classificado 
4. ELIS ANGELA DA 

SILVA 
097.210.999-45 02 Classificado 

5. DIRCEU FERREIRA 
DE OLIVEIRA 

644.136.679-72 03 Não Classificado 

6. EDERSON LUIZ 
HOCHMAM 

038.086.729-00 03 Classificado 

7. PEDRO DE 
OLIVEIRA 

453.034.799-00 03 Classificado 

8. NATHACHA 
FERNANDA DA 
SILVA 

077.914.899-10 04 Classificado 

9. ANA EDUARDA DE 
MATOS 

106.241.879-42 04 Classificado 

10. FABIO LEMES DOS 
SANTOS 

082.566.399-70 04 Classificado 

11. ISADORA 
PROCOPIO DA 
COSTA ALVES 
SIQUEIRA 

071.334829-16 04 Classificado 

12. HELOISA 
PROCOPIO DA 
COSTA ALVES 

115.506.349-09 04 Classificado 

13. AMANDA DAL 
MOLIN KRUGER 

103.324.199-75 05 Classificado 

14. CHEILA SUMENSSI 
DE ARAÚJO 

107.161.079-10 05 Classificado 

15. FÁTIMA ALVES DE 
ANDRADE 

105.801.489-71 05 Classificado 

16. LIZ ALESSANDRA 
CABRAL 

107.880.579-28 05 Classificado 

17. NADINE EMUELLE 
SOBRAL 

090.671.649-76 05 Classificado 

18. DANIEL DOS 
SANTOS 

233.563.458-50 06 Classificado 

19. ARIEL DE 
QUADROS 
GUILHERME DE 
SOUZA 

079.520.169-97 09 Classificado 

20. TIAGO PRESTES 009.492.189-01 10 Classificado 
21. GEOVANNA 

BORTOLUZZI 
SILVA 

108.397.799-79 10 Classificado 

22. INDIARA DE 
MELLO 

30.68.197/0001-
98 

14 Classificado 

23. LEO PEDRO BUREI 
DE GODOI 

30.594.587/0001-
75 

15 Classificado 

24. MARCELO DE 
OLIVEIRA 

22.229.635/0001-
06 

15 Classificado 

Encerrada a fase de classificação e recurso Comissão de Avaliação,  
Joiceli dos Santos Fabricio (Representante do Jornalismo);  
Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini (Representante de Instituições de Ensino 
Superior de Laranjeiras do Sul);  
Samanta Brand de Souza (Representante das Escolas do Ensino Fundamental e Médio) 
Marina Araujo Nesi (Secretaria Municipal de Educação), 
aprova os referidos projetos conforme cita a Lei Federal 14.017/2020 
Lei Aldir Blanc. 
Laranjeiras Do Sul, 01 de dezembro de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-81356 
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO CLASSIFICAÇÃO 
CHAMADA PUBLICA Nº. 003/2020 – PMLS 
Objeto: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA ESPAÇOS 
CULTURAIS E ARTÍSTICOS 
A Comissão de Avaliação, Decreto Presencial 10.464/2020 de Laranjeiras do 
Sul, para destinação dos recursos provenientes da Lei Federal de Emergência 
Cultural Aldir Blanc nº 14.017/2020, inciso II do art. 2º, que dispõe de ações 
emergenciais de apoio ao setor cultural, comunica que após a abertura das 
Propostas, foram declarada classificada no referidos edital a empresa: 
 

Nome CPF/CNPJ Classificação 
CHRISTIANE 
TEREZINHA KREUZ 

038.318.249-24 Classificado 

 
 
Encerrada a fase de classificação e recurso Comissão de Avaliação, 
Joiceli dos Santos Fabricio (Representante do Jornalismo);  
Cristian Ricardo de Oliveira Castro Pazini (Representante de 
Instituições de Ensino Superior de Laranjeiras do Sul);  
Samanta Brand de Souza (Representante das Escolas do Ensino 
Fundamental e Médio) 
Marina Araujo Nesi (Secretaria Municipal de Educação), 
aprova os referidos projetos conforme cita a Lei Federal 14.017/2020 
Lei Aldir Blanc. 
 
 
 
 
 
 
Laranjeiras Do Sul, 01 de dezembro de 2020. 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                                                                                                       Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410       
                 CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

CONCORRÊNCIA N.º 010/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 109/2019 

1º TERMO ADITIVO – PRAZO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS RURAIS (CASCALHAMENTO) DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL – REGIÃO RIO QUATI, COLÔNIA SANTO ANTÔNIO, RINCÃO 
GRANDE E SUAS ADJACÊNCIAS. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: LOCALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n° 02.527.103/0001-30, com 
endereço na Rua Quinze de Novembro, n° 2448, Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-
050, neste ato representado pelo Sr. ARNALDO CHRUSCINSKI, brasileiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 1.524.479-8-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n° 
541.548.399-34. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14 de outubro de 2020. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 112/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Stopassola & Czeckoski LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 BATERIA 12 VOLTS ( MOTO ) SEM MANUTENÇÃO 

LACRADA CAPACIDADE: 7 AH ( AMPERES ) CA 
10ºC: 50 A PROGRAMA DE CARGA : CORRENTE DE 
CARGA : 0,6 A X5-10H, COM 06 MESES DE 
GARANTIA HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á 
BASE DE TROCA.  

PIONEIRO  UN 4,00 130,00 520,00 

1 2 BATERIA 45 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 
LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA FRIO 
(CCA) DE 300, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 65, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

PIONEIRO  UN 15,00 200,00 3.000,00 

1 4 BATERIA 70 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 
LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA A FRIO 
(CCA) DE 520, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 90, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

PIONEIRO  UN 10,00 406,00 4.060,00 

1 6 BATERIA 90 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 
LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA A FRIO 
(CCA) DE 700, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 160, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

PIONEIRO  UN 15,00 474,00 7.110,00 

1 7 BATERIA 100 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 
LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA A FRIO 
(CCA) DE 700, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 150, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

PIONEIRO  UN 50,00 520,00 26.000,00 

TOTAL 40.690,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 40.690,00 (quarenta mil, seiscentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 112/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE MANUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA. EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 3 BATERIA 60 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 

LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA A FRIO 
(CCA) DE 400, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 90, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

BAT FLEX BF 60 UN 30,00 288,00 8.640,00 

1 5 BATERIA 75 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 
LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA A FRIO 
(CCA) DE 450, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 90, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

MAX LF 80 UN 5,00 510,00 2.550,00 

1 8 BATERIA 150 AMPERES SEM MANUTENÇÃO 
LACRADA COM CORRENTE DE PARTIDA A FRIO 
(CCA) DE 900, COM RESERVA DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 230, COM 12 MESES DE GARANTIA 
HOMOLOGADA PELO INMETRO. Á BASE DE 
TROCA.  

BATER FLEX BF 150 UN 30,00 649,00 19.470,00 

TOTAL 30.660,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 30.660,00 (trinta mil, seiscentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2019 
CONCORRÊNCIA-SRP Nº 005/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados na Concorrência 005/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO (PREVENTIVA, CORRETIVA E A CONSERVAÇÃO) DOS 
ESTABELECIMENTOS MUNICIPAIS E DAS VIAS E LOGRADOUROS URBANOS, 
INCLUÍNDO O EMPREGO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, DISPONIBILIZAÇÃO DE 
FERRAMENTAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS ITENS NECESSÁRIOS A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PEDRO CONRADO EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 090101 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 

PARA ÁGUA  DN 50- INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  
  MT 1.000,00 10,26 10.260,00 

1 2 090102 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ÁGUA  DN 75 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 1.000,00 11,21 11.210,00 

1 3 090103 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ÁGUA  DN 100 - INCL. ESCAVAÇÃO  E REATERRO  

  MT 400,00 12,16 4.864,00 

1 4 090104 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ÁGUA  DN 150 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 400,00 13,06 5.224,00 

1 5 090105 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ÁGUA  DN 200 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 400,00 14,68 5.872,00 

1 6 090201 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ESGOTO  DN 100 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 1.000,00 13,79 13.790,00 

1 7 090202 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ESGOTO  DN 150 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 1.000,00 15,06 15.060,00 

1 8 090203 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ESGOTO  DN 200 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 500,00 16,32 8.160,00 

1 9 090204 - SANEPAR ASSENTAMENTO TUBULAÇÃO PVC  JE/JEI 
PARA ESGOTO  DN 250 - INCL. ESCAVAÇÃO E REATERRO  

  MT 400,00 17,81 7.124,00 

1 10 091901 - SANEPAR ASSENTAMENTO POÇO DE VISITA TIPO E 
DN 600  PROFUNDIDADE 1,00M  

  UN 20,00 242,49 4.849,80 

1 11 091902 - SANEPAR IDEM – PROFUNDIDADE 1,01M A 1,50 M    UN 20,00 21,39 427,80 
1 12 161103 - SANEPAR CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA COM 

TAMPA CONCRETO 060X0,60X0,80M   
  UN 50,00 36,83 1.841,50 

1 13 161103/1 - SANEPAR EXECUÇÃO DE FOSSA SÉPTICA DE 
ALVENARIA ESTRUTURADA  

  M² 10,00 1.058,9
65 

10.589,65 

1 14 130205 - SANEPAR EXECUÇÃO DE POÇO SUMIDOURO EM 
ALVENARIA GRADEADA  

  M² 10,00 869,68 8.696,80 

2 1 72799 - SEIL REPAROS EM CALÇAMENTO COM PEDRA 
IRREGULAR – DESMANCHE E RECOMPOSIÇÃO , INCLUSIVE 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA  

  M² 2.500,00 21,20 53.000,00 

2 2 88260 - SEIL PAVIMENTAÇÃO EM PAVER , INCLUSIVE 
ASSENTAMENTO DE ACABAM. MEIO FIO  

  M² 6.000,00 18,32 109.920,00 

2 3 94273 - SEIL ASSENTAMENTO DE GUIA DE CONCRETO (MEIO 
FIO) EM CONCRETO PRÉ MOLDADO TIPO 2 DER/PR   

  MT 500,00 14,87 7.435,00 

2 4 72799/1 - SINAPI PAVIMENTAÇÃO COM PEDRA IRREGULAR – 
SERVIÇO COMPLETO, INCLUSIVE PREPARO DO TERRENO, 
REFORÇOS DE BASE, ASSENTAMENTO, COMPACTAÇÃO E 

  UN 3.000,00 22,39 67.170,00 
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REJUNTE COM ARGILOA OU PÓ DE PEDRA, INCLUSIVE MEIO 
FIOS EXTRUDADOS    

2 5 83659 -SEIL BOCA DE LOBO EM ALVENARIA TIJOLO MACICO, 
REVESTIDA C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3, SOBRE 
LASTRO DE CONCRETO 10CM E TAMPA DE CONCRETO ARMADO 

  UN 200,00 505,19 101.038,00 

2 6 83659/1 - SEIL REPAROS E LIMPEZA DE BOCA DE LOBOS COM 
RECONSTRUÇÃO DE TAMPAS, GRELHAS, CAVALETES, TÊES E 
OUTROS  

  UN 200,00 303,11 60.622,00 

2 7 610400 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO DE CONCRETO  Ø 
40CM INCLUSIVE ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

  UN 1.000,00 26,68 26.680,00 

2 8 610600 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO DFE CONCRETO  Ø 60 
CM INCLUSIVE ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

  UN 500,00 29,67 14.835,00 

2 9 610800 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO DE CONCRETO  Ø 80 
CM INCLUSIVE ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

  UN 300,00 69,90 20.970,00 

2 10 611100 – DER/PR ASSENTAMENTO TUBO DFE CONCRETO  Ø 
100CM INCLUSIVE ABERTURA DE VALAS E REATERRO 
COMPACTADO  

  UN 200,00 77,22 15.444,00 

2 11 94994 - SEIL EXECUÇÃO DE CALÇADA DE CONCRETO SIMPLES 
COM ESPESSURA 6 CM CONCRETO PREPARADO IN LOCO  

  M² 1.200,00 23,09 27.708,00 

2 12 94998- SEIL EXECUÇÃO DE CALÇADA DE CONCRETO SIMPLES 
COM ESPESSURA 6 CM CONCRETO USINADO FCK 15 MPa  

  M² 2.000,00 14,84 29.680,00 

2 13 94275 -SEIL EXECUÇÃO DE GUIA (MEIO-FIO) DE CONCRETO 
EXTRUDADO TIPO 2 DER/PR, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
MÁQUINA EXTRUSORA, CONCRETO USINADO NA OBRA,  

  MT 1.500,00 13,43 20.145,00 

2 14 92396 -SEIL REPAROS EM GUIAS DE CONCRETO COM SERVIÇOS 
DE CONCRETO SIMPLES, EMBOÇO E REBOCO  

  MT 500,00 13,89 6.945,00 

2 15 74166/1 - SEIL CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO  

  UN 50,00 91,96 4.598,00 

2 16 73856/1- SEIL BOCA P/BUEIRO SIMPLES TUBULAR D=0,40M 
EM CONCRETO CICLOPICO, INCLINDO FORMAS, ESCAVACAO, 
REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO 
JAZIDA E TRANSPORTE  

  UN 15,00 393,84 5.907,60 

2 17 73856/2- SEIL BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 
DIAMETRO =0,60M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO 
MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

  UN 10,00 635,75 6.357,50 

2 18 73856/3- SEIL BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 
DIAMETRO =0,80M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO 
MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

  UN 10,00 941,74 9.417,40 

2 19 73856/4- SEIL BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 
DIAMETRO =1,00M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO 
MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

  UN 10,00 1.314,2
11 

13.142,11 

2 20 73856/5- SEIL BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 
DIAMETRO =1,20M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 
FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, EXCLUINDO 
MATERIAL REATERRO JAZIDA E TRANSPORTE.  

  UN 5,00 1.756,9
11 

8.784,56 

2 21 94994/1 - SEIL EXECUÇÃO DE PISO DE CONCRETO ARMADO 
COM ESPESSURA DE 8 CM, COMPREENDENDO NIVELAMENTO 
DE SOLO, LASTRO DE BRITA, LANÇAMENTO DE CONCRETO 
USINADO, ESPALHAMENTO COM REGUA VIBRATORIA, 
POLIMENTO COM MAQUINA POLITRIZ INDUSTRIAL E CORTEZ 
DE DILATACAO  

  M² 6.000,00 28,03 168.180,00 

3 1 88431- SEIL JATEAMENTO COM AREIA EM ESTRUTURA 
METALICA  

  M² 800,00 7,71 6.168,00 

3 2 74133/2- SEIL EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, DUAS 
DEMAOS  

  M² 500,00 9,55 4.775,00 

3 3 88497- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

  M² 1.000,00 8,56 8.560,00 

3 4 74133/1- SEIL EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, UMA 
DEMAO  

  M² 500,00 9,55 4.775,00 

3 5 88495- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014  

  M² 500,00 6,44 3.220,00 

3 6 88496- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

  M² 500,00 18,32 9.160,00 

3 7 88494- SEIL APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014  

  M² 500,00 13,80 6.900,00 
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3 8 87538- SEIL MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA 

OU CERÂMICA, EM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO 
MECÂNICO, APLICADO COM EQUIPAMENTO DE MISTURA E 
PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H DE ARGAMASSA EM FACES INTERNAS 
DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS. AF_06/2014  

  M² 1.000,00 12,64 12.640,00 

3 9 87547- SEIL MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF_06/2014  

  M² 1.000,00 11,30 11.300,00 

3 10 87841- SEIL REVESTIMENTO DECORATIVO MONOCAMADA 
APLICADO COM EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO EM PANOS DA 
FACHADA COM PRESENÇA DE VÃOS, DE UM EDIFÍCIO DE 
ESTRUTURA CONVENCIONAL E ACABAMENTO RASPADO. 
AF_06/2014  

  M² 500,00 11,74 5.870,00 

3 11 95305- SEIL TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDE, UMA DEMÃO. AF_09/2016  

  M² 1.500,00 5,15 7.725,00 

3 12 95306- SEIL TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, UMA DEMÃO. AF_09/2016  

  M² 1.000,00 7,11 7.110,00 

3 13 87440- SEIL APLICAÇÃO DE GESSO PROJETADO COM 
EQUIPAMENTO DE PROJEÇÃO EM PAREDES DE AMBIENTES DE 
ÁREA MENOR QUE 5M², SARRAFEADO (COM TALISCAS), 
ESPESSURA DE 1,5CM. AF_06/2014  

  M² 500,00 18,34 9.170,00 

3 14 88485- SEIL APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014  

  M² 2.000,00 1,07 2.140,00 

3 15 88483- SEIL APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR LÁTEX PVA EM 
PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014  

  M² 2.000,00 0,72 1.440,00 

3 16 73865/1- SEIL FUNDO PREPARADOR PRIMER A BASE DE EPOXI, 
PARA ESTRUTURA METALICA, UMA DEMAO, ESPESSURA DE 25 
MICRA.  

  M² 2.000,00 2,35 4.700,00 

3 17 74064/1- SEIL FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE 
FERRO (ZARCAO), DUAS DEMAOS  

  M² 1.000,00 13,26 13.260,00 

3 18 74064/2- SEIL FUNDO ANTICORROSIVO A BASE DE OXIDO DE 
FERRO (ZARCAO), UMA DEMAO  

  M² 1.000,00 9,61 9.610,00 

3 19 84657- SEIL FUNDO SINTETICO NIVELADOR BRANCO    M² 800,00 4,71 3.768,00 
3 20 95464- SEIL PINTURA VERNIZ POLIURETANO OU SINTÉTICO 

BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS  
  M² 800,00 13,22 10.576,00 

3 21 84645- SEIL VERNIZ SINTETICO BRILHANTE, 2 DEMAOS    M² 500,00 11,43 5.715,00 
3 22 74065/2- SEIL PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, 

DUAS DEMAOS  
  M² 800,00 13,99 11.192,00 

3 23 79467/1- SEIL PINTURA A OLEO, 3 DEMAO    M² 500,00 16,93 8.465,00 
3 24 79464- SEIL PINTURA A OLEO, 2 DEMAOS    M² 800,00 14,04 11.232,00 
3 25 79494/1- SEIL PINTURA DE QUADRO ESCOLAR COM TINTA 

ESMALTE ACABAMENTO FOSCO, DUAS DEMAOS SOBRE MASSA 
ACRILICA  

  M² 500,00 5,86 2.930,00 

3 26 74145/1- SEIL PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, 
SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO DE 
FUNDO ANTICORROSIVO. UTILIZACAO DE REVOLVER ( AR-
COMPRIMIDO).  

  M² 5.000,00 6,22 31.100,00 

3 27 79460- SEIL PINTURA EPOXI, DUAS DEMAOS    M² 500,00 13,94 6.970,00 
3 28 83693- SEIL CAIAÇÃO EM MEIO FIO    M² 2.000,00 3,42 6.840,00 
3 29 88489- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 

LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  
  M² 2.000,00 5,14 10.280,00 

3 30 88487- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX PVA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

  M² 5.000,00 3,58 17.900,00 

3 31 88431- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
DUAS CORES. AF_06/2014  

  M² 2.000,00 7,71 15.420,00 

3 32 88423- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, 
UMA COR. AF_06/2014  

  M² 2.000,00 4,48 8.960,00 

3 33 88488- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014  

  M² 1.000,00 6,68 6.680,00 

3 34 75889- SEIL PINTURA PARA TELHAS DE ALUMINIO COM TINTA 
ESMALTE AUTOMOTIVA  

  M² 1.000,00 11,10 11.100,00 

3 35 79467- SEIL PINTURA COM TINTA A BASE DE BORRACHA 
CLORADA , DE FAIXAS DE DEMARCACAO, EM QUADRA 
POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA.  

  ML 1.000,00 9,88 9.880,00 

3 36 74245/1- SEIL PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO DUAS 
DEMAOS  

  M² 3.000,00 8,63 25.890,00 
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3 37 41595- SEIL PINTURA ACRILICA DE FAIXAS DE DEMARCACAO 

EM QUADRA POLIESPORTIVA, 5 CM DE LARGURA  
  M² 1.000,00 15,24 15.240,00 

3 38 84665- SEIL PINTURA ACRILICA PARA SINALIZAÇÃO 
HORIZONTAL EM PISO CIMENTADO  

  M² 1.000,00 15,91 15.910,00 

3 39 88424- SEIL APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA 
TEXTURIZADA ACRÍLICA EM PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS 
DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, DUAS CORES. 
AF_06/2014  

  M² 3.000,00 6,62 19.860,00 

3 40 74133/2- SEIL LIXAMENTO MECÂNICO PISO DE 
MADEIRA/TACO/ASSOALHO COM APLICAÇÃO DE SINTEKO 3 
DEMÕES, INCLUSIVE FORNECIMENTO DE LIXAS  

  M² 1.500,00 11,39 17.085,00 

4 1 74142/1- SEIL CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, 
ESPACAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, COM 4 FIOS DE ARAME 
FARPADO Nº 14 CLASSE 250  

  MT 1.500,00 19,66 29.490,00 

4 2 74143/2- SEIL CERCA COM MOUROES DE CONCRETO, RETO, 
15X15CM, ESPACAMENTO DE 3M, CRAVADOS 0,5M, ESCORAS 
DE 10X10CM NOS CANTOS, COM 9 FIOS DE ARAME DE ACO 
OVALADO 15X17  

  MT 1.500,00 19,31 28.965,00 

4 3 74142/3- SEIL CERCA COM MOUROES DE MADEIRA, 7,5X7,5CM, 
ESPACAMENTO DE 2M, ALTURA LIVRE DE 2M, CRAVADOS 0,5M, 
COM 8 FIOS DE ARAME FARPADO Nº 14 CLASSE 250  

  MT 1.000,00 17,75 17.750,00 

4 4 73787/1- SEIL ALAMBRADO EM TUBOS DE ACO GALVANIZADO, 
COM COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", ALTURA 3M, FIXADOS 
A CADA 2M EM BLOCOS DE CONCRETO, COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO REVESTIDO COM PVC, FIO 12 BWG E MALHA 
7,5X7,5CM  

  M² 200,00 102,69 20.538,00 

4 5 98522 - SEIL ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, 
ESTRUTURADO POR TUBOS DE ACO GALVANIZADO, COM 
COSTURA, DIN 2440, DIAMETRO 2", COM TELA DE ARAME 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM  

  M² 300,00 43,62 13.086,00 

4 6 85172- SEIL ALAMBRADO EM MOUROES DE CONCRETO "T", 
ALTURA LIVRE 2M, ESPACADOS A CADA 2M, COM TELA DE 
ARAME GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 
5X5CM  

  M² 1.300,00 40,40 52.520,00 

4 7 89043- SEIL MURO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CERÂMICA DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), 
PARA FECHAMENTO DE DIVISAS COMPREENDENDO, ESTACA 
EM CONCRETO H=2,00M, VIGA BALDRAME EM CONCRETO 
ARMADO 15X25, PILARES DE CONCRETO ARMADO 15X30 A 
CADA 3,00 M, VIGA CINTA DE CONCRETO ARMADO 15X15CM, 
CHAPISCO E EMBOÇO, NAS DUAS FACES. ALTURA TOTAL DO 
MURO= 2,00M  

  M² 800,00 48,01 38.408,00 

4 8 89977- SEIL MURO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
VAZADOS DE CERÂMICA DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, 
BLOCO DEITADO), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. 
AF_12/2014  

  M² 800,00 87,73 70.184,00 

4 9 91815- SEIL MURO COM COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA DE 
SERVIÇOS DE ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO 
ESTRUTURAL 14X19X29 CM, (ESPESSURA 14 CM), FBK = 4,5 
MPA, UTILIZANDO PALHETA, PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL. AF_10/2015 COMPREENDENDO, ESTACA EM 
CONCRETO H=2,00M, VIGA BALDRAME EM CONCRETO 
ARMADO 15X25, PILARES DE CONCRETO ARMADO 15X30 A 
CADA 3,00 M, VIGA CINTA DE CONCRETO ARMADO 15X15CM, 
CHAPISCO E EMBOÇO, NAS DUAS FACES. ALTURA TOTAL DO 
MURO= 2,00M  

  M² 1.500,00 17,65 26.475,00 

4 10 73844/1 - SEIL MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA  

  M³ 50,00 359,49 17.974,50 

5 1 85184- SEIL RETIRADA DE GRAMA EM PLACAS    M² 20.000,0
0 

3,90 78.000,00 

5 2 73967/4- SEIL IRRIGAÇÃO DE ÁRVORE COM CARRO PIPA    UN 4.000,00 1,46 5.840,00 
5 3 85182- SEIL REVOLVIMENTO E DESTORROAMENTO MANUAL 

DE SUPERFÍCIE GRAMADA COM PROFUNDIDADE ATÉ 20CM  
  M² 22.500,0

0 
3,77 84.825,00 

5 4 73788/2- SEIL GRADE EM MADEIRA PARA PROTECAO DE 
MUDAS DE ARVORES  

  UN 500,00 39,75 19.875,00 

5 5 85178- SEIL PLANTIO DE ARBUSTO COM ALTURA 50 A 100CM, 
EM CAVA DE 60X60X60CM  

  UN 2.000,00 2,65 5.300,00 

5 6 74236/1- SEIL PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS    M² 21.500,0
0 

4,29 92.235,00 

5 7 85180- SEIL PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO    M² 11.500,0
0 

3,90 44.850,00 

5 8 85179- SEIL PLANTIO DE GRAMA SAO CARLOS EM LEIVAS    M² 21.500,0
0 

3,60 77.400,00 
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5 9 85185- SEIL PODA E LIMPEZA DE ARBUSTO TIPO CERCA VIVA    M² 2.000,00 5,23 10.460,00 
5 10 98519 - SEIL REVOLVIMENTO MANUAL DE SOLO, 

PRODUNDIDADE ATÉ 20 CM  
  M² 23.000,0

0 
2,02 46.460,00 

5 11 98509 - SEIL PLANTIO DE CERCA VIVA COM ARBUSTOS DE 
ALTURA 50 A 100 CM, COM 04/M  

  MT 1.000,00 5,16 5.160,00 

5 12 98510 - SEIL PLNATIO DE ARVORE, ALTURA DE 1,00 M EM 
CAVAS DE 80X80X80CM  

  UN 800,00 22,47 17.976,00 

5 13 98511 - SEIL PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR 
QUE 2,00M, EM CAVAS DE 80X80X80XM  

  M² 600,00 24,53 14.718,00 

5 14 98532 - SEIL PODA DE ARVORES, COM LIMPEZA DE GALHOS 
SECOS E RETIRADA DE PARASITAS, INCLUINDO REMOÇÃO DE 
ENTULHO  

  UN 300,00 39,56 11.868,00 

5 15 98533 - PODA EM ALTURA DE ARVORE COM DIAMETRO DE 
TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20M E MENOR QUE 0,4 
M.AF_05/2018  

  UN 1.800,00 10,52 18.936,00 

6 1 89047- SEIL (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), 
PREPARO COM BETONEIRA 400 L, ESPESSURA 4 CM PARA 
ÁREAS SECAS E 3 CM PARA ÁREAS MOLHADAS, PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR (PRÉDIO). 
AF_11/2014  

  M² 1.000,00 11,01 11.010,00 

6 2 87690- SEIL CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L, APLICADO EM ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, NÃO ADERIDO, 
ESPESSURA 5CM. AF_06/2014  

  M² 1.500,00 17,81 26.715,00 

6 3 73922/5- SEIL PISO CIMENTADO TRACO 1:3 (CIMENTO E 
AREIA) ACABAMENTO LISO ESPESSURA 3,0CM, PREPARO 
MANUAL DA ARGAMASSA  

  M² 1.500,00 17,81 26.715,00 

6 4 93389- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO GRÊS PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 35X35 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014  

  M² 800,00 15,58 12.464,00 

6 5 87249- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO GRÊS OU PORCELANATO DE DIMENSÕES 45X45 
CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014  

  M² 500,00 16,00 8.000,00 

6 6 87274- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÊS OU SEMI-GRÊS DE 
DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA 
MENOR QUE 5 M² A MEIA ALTURA DAS PAREDES. AF_06/2014  

  M² 300,00 21,08 6.324,00 

6 7 87261- SEIL REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO PORCELANATO DE DIMENSÕES 60X60 CM 
APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M². 
AF_06/2014  

  M² 800,00 20,28 16.224,00 

6 8 87879- SEIL CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E 
ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM 
BETONEIRA 400L. AF_06/2014  

  M² 2.000,00 1,42 2.840,00 

6 9 94224- SEIL EMBOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 
(CIMENTO, CAL E AREIA). AF_06/2016  

  M² 1.000,00 11,50 11.500,00 

6 10 89168- SEIL (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA 
DE 9X19X19CM (ESPESSURA 9CM), PARA EDIFICAÇÃO 
HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO. AF_11/2014  

  M² 500,00 35,67 17.835,00 

6 11 89977- SEIL (COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA 
DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM, BLOCO DEITADO), PARA 
EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E 
EDIFICAÇÃO PÚBLICA PADRÃO. AF_12/2014  

  M² 500,00 62,66 31.330,00 

6 12 94228- SEIL CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_06/2016  

  M² 900,00 12,82 11.538,00 

6 13 94229- SEIL CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_06/2016  

  M² 800,00 19,41 15.528,00 

6 14 94231- SEIL RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 
24, CORTE DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016  

  M² 800,00 11,12 8.896,00 

7 1 95272/3/4/5/6/7 - SEIL POLIDORA DE PISO (POLITRIZ), PESO 
DE 100KG, DIAMETRO 450 MM, MOTOR ELETRICO, POTENCIA 4 
HP - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_09/2016  

  HS 1.700,00 23,92 40.664,00 

6 
 
7 2 5795/53863 -  MARTELETE OU ROMPEDOR PNEUMATICO 

MANUAL, 28 KG, COM SILENCIOADOR - CH DIURNO. 
AF_07/2016 INCLUSIVE MANUTENÇÃO  

  HS 1.500,00 17,81 26.715,00 

7 3 91539/30/31/32/33 - SEIL COMPACTADOR DE SOLOS DE 
PERCUSSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, 
POTENCIA 4CV - CH DIURNO. AF_08/2015 INCLUSIVE 
MANUTENÇÃO E DEPRECIAÇÃO  

  HS 1.500,00 24,59 36.885,00 

7 4 95266/7/8/9/70/71 - SEIL REGUA VIBRATORIA DUPLA PARA 
CONCRETA, PESO DE 60KG, COMPRIMENTO 4 M, COM MOTOR A 
GASOLINA, POTENCIA 5,5 HP - CHP DIURNO. AF_09/2016 
INCLUSIVE DEPRECIAÇÃO E MANUTENÇÃO  

  HS 800,00 15,58 12.464,00 

7 5 95273/4/5/6/7 - SEIL PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL COM 
MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN 
(2500 KGF), POTENCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 
INCLUSIVE MANUTENÇÃO E DEPRECIAÇÃO  

  HS 1.200,00 17,81 21.372,00 

7 6 91279/80/81/82/85 - SEIL CORTADORA DE PISO COM MOTOR 
4 TEMPOS A GASOLINA, POTENCIA DE 13 HP, COM DISCO DE 
CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1'' (14X1) - CHI DIURNO. 
AF_08/2015.APLICADAS EM AMBIENTES DE AREA MENOR QUE 
5 M2. AF_06/2014 INCLUSIVE MANUTENÇÃO E DEPRECIAÇÃO  

  HS 800,00 26,95 21.560,00 

7 7 87241 - SEIL AJUDANTE DE OPERAÇÃO EM GERAL COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

  HS 3.000,00 15,42 46.260,00 

7 8 88260 - SEIL CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES    HS 2.000,00 18,32 36.640,00 
7 9 88262 - SEIL CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES  
  HS 2.000,00 16,45 32.900,00 

7 10 88267 - SEIL ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

  HS 1.500,00 21,50 32.250,00 

7 11 88308 - SEIL PARTILHEIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES  

  HS 1.000,00 21,44 21.440,00 

7 12 88323 - SEIL TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
SO TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016  

  HS 1.000,00 19,72 19.720,00 

7 13 94231 - SEIL VIDRACEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES    HS 500,00 25,58 12.790,00 
7 14 90780 - SEIL MESTRE DE OBRA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES  
  HS 2.000,00 44,00 88.000,00 

7 15 88441 - SEIL JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES    HS 2.000,00 20,58 41.160,00 
7 16 90767 -  APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES  
  HS 1.000,00 18,36 18.360,00 

7 17 88313 -  POCEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES    HS 500,00 16,01 8.005,00 
TOTAL 2.860.862,2

2 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 2.860.862,22 (dois milhões, oitocentos e sessenta e mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e vinte e dois centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial 116/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 
PROTETOR DE ARO, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP, ITENS COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP E ITENS 
DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ZEUS COMERCIAL EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 PNEU 1000 X 20 LISO 16 LONAS   DURABLE DR942  UN 20,00 897,50 17.950,00 
1 3 PNEU 175/70/14    OVATION V-02  UN 40,00 178,00 7.120,00 
1 5 PNEU 215/75R17.5 LISO    LINGLONG LLF86  UN 20,00 463,90 9.278,00 
1 7 PNEU 225/75R16    OVATION V-02  UN 40,00 368,50 14.740,00 
1 8 PNEU 12.5/80 X 18 12 LONAS   SUPERGUIDER R4  UN 8,00 889,00 7.112,00 
1 9 PNEU 19.5L24 12 LONAS   SUPERGUIDER R4  UN 10,00 2.108,00 21.080,00 
1 15 PNEU 205/70/15   XBRI ECOLOGY  UN 20,00 259,00 5.180,00 
1 25 CÂMARA DE AR 1000 X 20   ZC RUBBER TR78  UN 40,00 73,90 2.956,00 
1 26 CÂMARA DE AR 1400 X 24   BBW KM24  UN 60,00 122,00 7.320,00 
1 28 CÂMARA DE AR 19.5L24   BBW TR218  UN 10,00 190,00 1.900,00 
1 31 CÂMARA DE AR 12.5/80 X 18   BBW TR218  UN 6,00 65,00 390,00 
TOTAL 95.026,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 95.026,00 (noventa e cinco mil e vinte e seis reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial 116/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 
PROTETOR DE ARO, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP, ITENS COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP E ITENS 
DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
A M MENDES - ACESSORIOS - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 2 PNEU 175/70/13   WESTLAKE RP18 82T UN 30,00 156,00 4.680,00 
1 12 PNEU 195/65R15   WESTLAKE RP18 91H UN 20,00 189,00 3.780,00 
1 13 PNEU 185R14 C/8 LONAS   WESTLAKE H188 108/100R UN 30,00 215,00 6.450,00 
1 24 PNEU 185/65/14   WESTLAKE RP18 86H UN 30,00 179,00 5.370,00 
TOTAL 20.280,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 20.280,00 (vinte mil, duzentos e oitenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial 116/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 
PROTETOR DE ARO, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP, ITENS COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP E ITENS 
DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
BARATÃO PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 PNEU 175/70/14 CROSS   ADERENZA OPELAND AT UN 40,00 272,00 10.880,00 
1 30 CÂMARA DE AR 12 X 16.5   FLEXEN TR15 UN 10,00 70,00 700,00 
1 34 PROTETOR ARO 25   IRBO RADIAL UN 10,00 119,50 1.195,00 
TOTAL 12.775,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 12.775,00 (doze mil, setecentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial 116/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 
PROTETOR DE ARO, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP, ITENS COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP E ITENS 
DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
OAMIS PNEUS IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 6 PNEU 17.5 X 25 12 LONAS   GRIPMASTER G2-L2 UN 6,00 2.197,00 13.182,00 
1 10 PNEU 14 X 17.5 12 LONAS    FORERUNNER SKS UN 6,00 995,00 5.970,00 
1 16 PNEU 295/80/22.5 LISO - LIVRE 

CONCORRÊNCIA   
GOODRIDE CR931 UN 75,00 1.084,00 81.300,00 

1 17 PNEU 295/80/22.5 LISO - COTA 
DE 25 % EXCLUSIVO ME, EPP E 
MEI   

GOODRIDE CR931 UN 25,00 1.084,00 27.100,00 

1 18 PNEU 235/60R18V   COMFORSER CF2000 UN 4,00 394,00 1.576,00 
1 20 PNEU 1400-24 L2 16 LONAS - 

LIVRE CONCORRÊNCIA   
GRIPMASTER G2-L2 UN 30,00 1.570,00 47.100,00 

1 21 PNEU 1400-24 L2 16 LONAS -  - 
COTA DE 25 % EXCLUSIVO ME, 
EPP E MEI   

GRIPMASTER G2-L2 UN 10,00 1.570,00 15.700,00 

1 22 PNEU 14.00-24 24 LONAS E3/L3 - 
LIVRE CONCORRÊNCIA   

MALHOTRA ME3 456 ROCK 
STONE 

UN 30,00 2.635,00 79.050,00 

1 23 PNEU 14.00-24 24 LONAS E3/L3 - 
COTA DE 25 % EXCLUSIVO ME, 
EPP E MEI   

MALHOTRA ME3 456 ROCK 
STONE 

UN 10,00 2.635,00 26.350,00 

1 27 CÂMARA DE AR 17.5 X 25   QBOM FEQ 17.5R25 UN 10,00 169,00 1.690,00 
1 33 PROTETOR ARO 24   BR 

CARRETEIRO 
24" UN 10,00 45,00 450,00 

1 35 PROTETOR ARO 20   ECOBORR 20" UN 40,00 21,00 840,00 
TOTAL 300.308,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 300.308,00 (trezentos mil, trezentos e oito reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
 
 
 
 
 

5 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial 116/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS E 
PROTETOR DE ARO, PARA MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL, COM ITENS 
EXCLUSIVOS PARA ME E EPP, ITENS COM COTA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP E ITENS 
DE LIVRE CONCORRÊNCIA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
IGF COMÉRCIO DE PNEUS EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 11 PNEU 12 X 16.5 12 LONAS   FORERUNNER SKS-1 UN 6,00 640,00 3.840,00 
1 14 PNEU 275/80/22.5 LISO 16 

LONAS    
STEELMARK AGS UN 40,00 1.130,00 45.200,00 

1 19 PNEU 165/70/13   KELLY EDGE TOURING UN 10,00 161,90 1.619,00 
1 32 PROTETOR ARO 22.5   IRBO  UN 40,00 26,00 1.040,00 
TOTAL 51.699,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 51.699,00 (cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e nove 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 19 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 124/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 124/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR SERVIÇOS DE FORMA EVENTUAL E PARCELADA DE FORNECIMENTO 
E LOCAÇÃO DE MATERIAIS DE ORNAMENTAÇÃO PARA EVENTOS E CAMPANHAS DO 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, exclusivo para micro empresas e empresas de 
pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
J. T. DE ANDRADE E CIA LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Und Qtde Preço Preço total 
1 1 LOCAÇÃO DE CAPA DE CADEIRA   FLOR DE MEL  UN 300,00 1,20 360,00 
1 2 LOCAÇÃO DE TOALHAS DE JACAR OU CREPE   FLOR DE MEL  UN 300,00 5,00 1.500,00 
1 3 LOCAÇÃO DE TOALHAS QUADRADAS E REDONDAS   FLOR DE MEL  UN 50,00 3,00 150,00 
1 4 LOCAÇÃO DE TOALHA COBRE MACHA   FLOR DE MEL  UN 50,00 3,00 150,00 
1 5 LOCAÇÃO DE TAMPO REDONDO PARA MESA   FLOR DE MEL  UN 50,00 2,50 125,00 
1 6 ARRANJO DE MESA PARA CONVIDADOS (FLORES 

MISTAS)   
FLOR DE MEL  UN 300,00 8,00 2.400,00 

1 7 ARRANJO DE MESA PARA CONVIDADOS (FLORES 
NOBRES)   

FLOR DE MEL  UN 300,00 13,00 3.900,00 

1 8 LOCAÇÃO DE DECORAÇÃO DE MESA PARA 
AUTORIDADES (TECIDO)   

FLOR DE MEL  UN 50,00 18,00 900,00 

1 9 ARRANJO PARA MESA DE AUTORIDADES (FLORES 
NOBRES)   

FLOR DE MEL  UN 30,00 80,00 2.400,00 

1 10 ARRANJO CASCATA PARA MESA DE AUTORIDADES ( 
FLORES DO CAMPO)   

FLOR DE MEL  UN 30,00 70,00 2.100,00 

1 11 LOCAÇÃO DE ARRANJOS (FLORES PERMANENTES) COM 
COLUNA OU VASOS   

FLOR DE MEL  UN 200,00 25,00 5.000,00 

1 12 LOCAÇÃO DE FORRAÇÃO PARA PALCO ( 
TECIDOS)(10X6,00M)   

FLOR DE MEL  UN 100,00 80,00 8.000,00 

1 13 LOCAÇÃO DE COQUETEIS DE PLANTAS VERDES 
(PERMANENTES)   

FLOR DE MEL  UN 300,00 13,00 3.900,00 

1 14 LOCAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS PARA EVENTOS( 
ESPELHOS, POLTONAS, APARADORES E MESAS)  

FLOR DE MEL  UN 100,00 45,00 4.500,00 

1 15 LOCAÇÃO DE PEÇAS DECORATIVAS PARA 
EVENTOS(SOUSPLAT, BOMBONIERE,PEÇAS PARA 
DOCES E SALGADOS)  

FLOR DE MEL  UN 300,00 3,00 900,00 

1 16 VASOS DE FLORES (DIVERSAS)PEQUENO   FLOR DE MEL  UN 100,00 6,00 600,00 
1 17 VASOS DE FLORES (DIVERSAS)MÉDIO   FLOR DE MEL  UN 50,00 8,00 400,00 
1 18 VASOS DE FLORES (DIVERSAS) GRANDE   FLOR DE MEL  UN 50,00 13,00 650,00 
1 19 BOTÃO DE ROSA-SEM EMBALAGEM   FLOR DE MEL  UN 200,00 3,00 600,00 
1 20 BOTÃO DE ROSA-COM EMBALAGEM   FLOR DE MEL  UN 200,00 4,50 900,00 
1 21 BUQUE DE FLORES (FLORES DIVERSAS)   FLOR DE MEL  UN 10,00 40,00 400,00 
1 22 BUQUE DE ROSAS (12 ROSAS)   FLOR DE MEL  UN 10,00 65,00 650,00 
1 23 BUQUE DE ROSAS (06 ROSAS)   FLOR DE MEL  UN 10,00 45,00 450,00 
1 24 COROA DE FLORES PARA VELÓRIO (FLORES DO 

CAMPO)   
FLOR DE MEL  UN 10,00 120,00 1.200,00 

1 25 COROA DE FLORES PARA VELÓRIO (ROSAS)   FLOR DE MEL  UN 10,00 140,00 1.400,00 
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1 26 CORBÉLIA DE FLORES NATURAIS   FLOR DE MEL  UN 30,00 75,00 2.250,00 
1 27 PLANTAS ORNAMENTAIS PARA VASOS   FLOR DE MEL  UN 10,00 50,00 500,00 
1 28 GRAMA SINTÉTICA M²   FLOR DE MEL  UN 1.000,00 10,00 10.000,00 
1 29 LOCAÇÃO DE PAREDE (10X2,80M)   FLOR DE MEL  UN 30,00 75,00 2.250,00 
1 30 LOCAÇÃO DE VASOS ORNAMENTAIS (MADEIRA , 

POLIETILENO) MINIMO 100 LITROS   
FLOR DE MEL  UN 10,00 50,00 500,00 

TOTAL 59.035,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 59.035,00 (cinquenta e nove mil e trinta e cinco reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 107/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 107/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA CIDADE DE CURITIBA/PR A 
PACIENTES EM TRATAMENTO DE SAÚDE FORA DE DOMICILIO. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
Cerezamar Hospedagem Eireli 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM COM PENSÃO COMPLETA EM 

CURITIBA/PR, PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE 
SAÚDE FORA DO DOMICÍLIO. 
 
COMTEMPLANDO: FORNECIMENTO DE 03 (TRÊS) 
REFEIÇÕES DIÁRIAS DE BOA QUALIDADE (CAFÉ DA 
MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR), CARDÁPIO COM 
ACOMPANHAMENTO POR NUTRICIONISTA; 
 
HOSPEDAGEM EM QUARTOS COLETIVOS COM ALAS 
FEMININA E MASCULINA (SEPARADAS), AMBIENTES 
LIMPOS E HIGIENIZADOS DIARIAMENTE.  
 
TRANSPORTE DIÁRIO (IDA E VOLTA) DO LOCAL DA 
HOSPEDAGEM AOS HOSPITAIS E CLÍNICAS DE CURITIBA, 
CONFORME A NECESSIDADE DOS PACIENTES EM 
VEÍCULOS ADAPTADOS A PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA (ELEVADOR PARA CADEIRANTE). 
 
DEMAIS EXIGÊNCIAS DO ANEXO II  

  UN 900,00 71,00 63.900,00 

TOTAL 63.900,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 123/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OUTRAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ 
DO CINE TEATRO IGUAÇU, com item de ampla concorrência e itens exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
ANILDO ELIZEU RIBEIRO E CIA LTDA  
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SONORIZAÇÃO SISTEMA DE SOM PA 01 MESA DE 

SOM DIGITAL 28 CANAIS, 14 AUXILIARES (28 
CANAIS P/PA E 28 CANAIS P/ MONITOR DE 
PALCO INDEPENDENTE ) 
 
12 LINE ARRAY 1X10TI 750 WATTS RMS  
 
08 SUB GRAVE 2X18 2400 WATTS RMS  
 
01 PROCESSADOR DE AUDIO DIGITAL STEREO 
COM 4 ENTRADAS E 8 SAIDAS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 12000 WATTS RMS  
 
02 AMPLIFICADOR STEREO 6000 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 3200 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 1600 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 800 WATTS RMS  
 
02 MONITORES ATIVOS 1X15TI 800 WATTS RMS  
 
02 MICROFONES SEM FIO BETA 58 
PROFISSIONAL  
 
01 MICROFONE SEM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
02 PEDESTAIS P/ MICROFONES  
 
01 ESTABILIZADOR DE ENERGIA 3000 WATTS 
220 VOLTS PARA PERIFERICOS  
 
01 IPPAD 09 POLEGADAS PARA CONTROLE 
TOTAL DA MESA DE SOM  
 
01 ROTEDOR 300 MBPS P/ CONEXÃO WIRELESS 
DA MESA DE SOM COM IPPAD  

MASTER 
ELETRONICA 

 UN 40,00 1.000,00 40.000,00 

2 
 

 
01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  
 
01 MULTICADO 36 VIAS COM 54 METROS E 6 
METROS DE SPLIT PARA PALCO  
 
01 ESTENÇÃO DE ENERGIA PP 2X2,5 MM 60 
METROS  
 
200 METROS DE CABO PP 2 X 04 MM PARA 
ENERGIA GERAL  
 
01 MANPOWER TRIFÁSICO 70A COM 30 SAIDAS  
 
02 CABOS PP 3X10 MM COM ALICATES DE 30 
METROS PARA ENERGIA GERAL  
 
ESTRUTURA DE TRELIÇAS  
 
01 GRID CONTENDO 52 METROS DE TRELIÇAS 
ALUMINIO P30  
 
08 BASES  
 
04 SLEEVE 04 FACES  
 
04 CUBOS 04 FACES  
 
04 PAU DE CARGA  
 
06 TALHAS DE 01 TONELADA  
 
06 CINTAS 3 TONELADAS  

1 2 SISTEMA DE PALCO SISTEMA DE PALCO 
 
02 MONITORES PASSIVOS 1X12TI 575 WATTS 
RMS  
 
02 MONITORES PASSIVO 1X15TI 575 WATTS RMS 
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 6000 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 2500 WATTS RMS  
 
02 MICROFONES SEM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
08 MICROFONES COM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
01 KIT COM 07 MICROFONES PARA BATERIA  
 
03 MICROFONES PARA PERCUSSAO  
 
10 PEDESTAIS P/ MICROFONES  
 
01 AMPLIFICADOR PARA FONES DE OUVIDO C/8 
CANAIS  
 
02 FONES DE OUVIDO PROFISSIONAL  
 
10 CABOS STEREO PARA FONE DE OUVIDO COM 
10 METROS  
 
01 BATERIA 03 TONS  
 
01 MULTICABO 8 VIAS, 10 METROS P/ BATERIA  
 
01 AMPLIFICADOR PARA CONTRABAIXO 400 
WATTS COM 4X10”  
 
01 AMPLIFICADOR PARA GUITARRA 100 WATTS 
RMS COM 2x10”  
 
01 DIRECT BOX ATIVO  
 
02 DIRECT BOX PASSIVO  
 
01 AUTOTRAFO 110/220 VOLTS 5000 WATTS  
 
130 CABOS XLR e P10 PARA CONEXÕES  

MASTER 
ELETRONICA 

 UN 40,00 140,00 5.600,00 
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20 ESTENSÕES DE ENERGIA PP 2X2,5 MM COM 10 
METROS 

1 3 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO SISTEMA DE 
ILUMINAÇÃO 
 
18 PAR LED 3 WATTS RGBW  
 
02 MOVIG BEAM 200  
 
02 MOVIG BEAM 300  
 
04 MOVING 575 WATTS  
 
01 MAQUINA DE FUMAÇA 1500 WATTS  
 
01 MESA CONTROLADORA DMX 512  
 
01 INTERFACE E SOFTWARE FREESTYLER 
(NOTEBOOK ) 
 
01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  
 
03 CABOS PP 4 MM COM 15 SAIDAS PARA 
LIGAÇAO DE ENERGIA  
 
01 CABO PARA ENERGIA PP 2X1,5 MM COM 15 
SAIDAS E 35 METROS  
 
03 CABOS PP 3X1,5 MM COM 16 SAIDAS PARA 
LIGACAO DMX  
 
02 CABOS Y DMX  
 
01 DIVISOR DMX COM 6 SAIDAS  
 
06 CORTINAS PRETAS CONTENDO 30 METROS DE 
LARGURA NO TOTAL e 04 METROS DE ALTURA 
PARA FECHAMENTO COMPLETO DO PALCO  

MASTER 
ELETRONICA 

 UN 40,00 199,00 7.960,00 

TOTAL 53.560,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 53.560,00 (cinquenta e três mil, quinhentos e sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 123/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OUTRAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ 
DO CINE TEATRO IGUAÇU, com item de ampla concorrência e itens exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
JULYE STEPHANI DE OLIVEIRA ROCHA 11219085944 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 4 SONORIZAÇÃO DE ATO PUBLICO EM AMBIENTE 

FECHADO COM PÚBLICO ESTIMADO EM 200 PESSOAS, 
PARA O QUAL SERÃO DISPONIBILIZADOS OS 
EQUIPAMENTOS A SEGUIR: 
01 MESA DE SOM 16 CANAIS  
 
04 LINE ARRAY 1X10TI 750 WATTS RMS  
 
02 SUBGRAVE 2X18 2400 WATTS RMS  
 
01 CROSSOVER STEREO 2X6 VIAS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 6000 WATTS RMS  
 
01 AMPLIFICADOR STEREO 800 WATTS RMS  
 
02 MONITORES ATIVOS 1X15TI 800 WATTS RMS  
 
03 MICROFONES SEM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
05 MICROFONES COM FIO SM 58 PROFISSIONAL  
 
07 PEDESTAIS P/ MICROFONES  
 
30 CABOS XLR E P10 PARA CONEXÕES  
 
10 ESTENSÕES DE ENERGIA PP 2X2,5MM  
 
01 NOTEBOOK 15.6 POLEGADAS  

JR  UN 40,00 295,00 11.800,00 

TOTAL 11.800,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 123/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 123/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO NOS EVENTOS OFICIAIS QUE SERÃO 
REALIZADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL BEM COMO INAUGURAÇÕES, 
REUNIÕES, DESFILES, ATIVIDADES ESPORTIVAS, ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E 
OUTRAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SOM E LUZ 
DO CINE TEATRO IGUAÇU, com item de ampla concorrência e itens exclusivo para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
RAFAEL NATA MARQUARDT 07702567910 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 5 OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA DE 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO DO CINE 
TEATRO IGUAÇU  

R N 
SONORIZACAO E 
INFORMATICA 

 UN 140,00 200,00 28.000,00 

TOTAL 28.000,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Praça Rui Barbosa, 01 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-070 
CNPJ: 76.205.970/0001-95 Fone: (42)  3635-8100 (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 126/2019-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 126/2019 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS EM FERRO 
GALVANIZADO PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL, exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
NERI MIGUEL SPIELMAN E CIA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 LIXEIRA DE FERRO GALVANIZADO COM 

PINTURA EM EPÓXI ELETROSTÁTICA; ALTURA: 
1,5 M / 1,2 M LIVRE; 
 
LARGURA: 40 CM; 
 
IMPRESSÃO DIGITAL DE ALTA QUALIDADE, 
ADESIVO 3M 
 
TUBO GALVANIZADO DE 2 POLEGADAS POR 
1,2 MM DE ESPESSURA NA VERTICAL 
 
PAINÉIS EM CHAPA 16 
 
LIXEIRA BASCULANTE DE 50L COM TELA 
GALVANIZADA E CANTONEIRAS 
 
PINTURA EM EPÓXI ELETROSTÁTICA 
 
MATERIAL COMPLETO 
 
AS LIXEIRAS DEVERÃO SER ENTREGUES 
INSTALADAS NOS LOCAIS INDICADOS PELA 
PREFEITURA DE LARANJEIRAS DO SUL  

CRISTAL CRISTAL 
01 

UN 225,00 350,00 78.750,00 

TOTAL 78.750,00 
 Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 78.750,00 (setento e oito mil, setecentos e cinquenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2019. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

PUBLICAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/2020-PMLS 

 
O Município de Laranjeiras do Sul-PR, órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, 
com base no Art. 15, § 2° da Lei Federal 8.666/1993 e posteriores alterações, Lei Federal 
n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2003 e Decreto Municipal n° 89/2013, torna 
público os Preços Registrados no Pregão Presencial n° 095/2020 conforme abaixo: 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADA. 
 
Consideram-se registrados os itens descritos abaixo, com seus respectivos preços: 
PEDRO CONRADO EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 SERVIÇOS DE TOPOGRAFIA GEORREFERENCIADA 

PRESTADOS SERÃO OS SEGUINTES: •DEMARCAÇÃO 
PARA REMANEJO OU EXECUÇÃO DE REDES DE ÁGUA; 
 
•MEDIÇÃO TOPOGRÁFICA DOS LIMITES DOS LOTES 
RURAIS, ALÉM DOS CURSOS D’ÁGUA E VIAS DE ACESSO; 
 
•DEMARCAÇÃO PARA ABERTURA DE RUAS; 
 
•LEVANTAMENTO, MAPA, MEMORIAL DESCRITIVO DE 
RUAS, ÁREAS DE TERRAS E OU TERRENOS PARA FINS 
DE DESAPROPRIAÇÃO E OU DOAÇÃO; 
 
•LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE ÁREAS DE 
TERRA E OU TERRENOS PARA EDIFICAÇÕES; 
 
•LEVANTAMENTO DE ÁREAS COM PERFIS 
LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS PARA FINS DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL; 
 
•LEVANTAMENTO DE ÁREAS LICENCIADAS DE 
PEDREIRAS, E CUBAGEM DA ÁREA DINAMITADA; 
 
•DEMARCAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE MEIO-FIO; 
 
•MARCAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE POSTES 
ELÉTRICOS; 
 
•MARCAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE DRENAGEM 
PLUVIAL; 
 
•LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO DE RUAS, 
ÁREAS DE TERRA E OU TERRENOS PARA OBRAS DE 
TERRAPLANAGENS; 
 
•LEVANTAMENTO DE ÁREAS LICENCIADAS DE 
PEDREIRAS, E CUBAGEM DA ÁREA DINAMITADA; 
 
•LEVANTAMENTO DE PONTES PARA FINS DE 
AMPLIAÇÃO; 
 
•REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA; 
 
•LOCAÇÃO DE EDIFICAÇÕES (PRÉDIOS, GINÁSIOS, 
QUADRA DE ESPORTES), PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO NOS RESPECTIVOS TERRENOS; 
 

LIDER LIDER HS 4.000,00 45,00 180.000,00 
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•MARCAÇÃO DE ALINHAMENTOS PARA COLOCAÇÃO 
DE CERCAS E OU ALAMBRADOS; 
 
•DEMARCAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE CAIXAS 
COLETORAS DA REDE PLUVIAL; 
 
•CUBAGEM DE ATERROS E OU ESCAVAÇÕES; 
 
•DEMARCAÇÃO E ALINHAMENTO PREDIAL; 
 
•MARCAÇÃO DE NÍVEIS PARA ASSENTAMENTO DE 
REDES DE ESGOTAMENTO PLUVIAL; 
 
•SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS EM GERAL.  

TOTAL 180.000,00 
Os preços registrados poderão ser consultados na íntegra junto ao endereço eletrônico 
http://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/n_transparencia.php, na opção contratos e aditivos. 
 
VALOR TOTAL DA ATA: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de dezembro de 2020. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 
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ESTADO DO PARANÁ 
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Fone: (42) 36371148 
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DECRETO N.º 220, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 

COMISSAO DE RECEBIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

  

DECRETA 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados para constituir a 

Comissão de Recebimentos de Bens e Serviços do Município de Nova Laranjeiras. 

 
Lotação do Servidor Nome do servidor RG CPF 

Secretarias de 

Administração/Compras e 

Licitações/Finanças e 

Contabilidade/Agropecuária, 

Meio Ambiente e Industria e 

Comércio/ Gabinete do Prefeito e 

Secretaria de Esporte 

Beatriz do Belém Elias  6.144.293-6 880.368.049-72 

Adriana Aparecida 

Malinosvski 

5.050.542-4 044.620.799-30 

Neile Lucia Toaldo 5.016.444-6 717.672.239-00 

Nilcéia Ap. Ramos 10.349.000-6 092.514.259-06 

Fatima Trento 8.802.343-9 081.763.859-80 

Marcos Andre Santi 7.212.714-5 031.223.669-75 

Suelen Provin 7.863.857-5 058.405.659-11 

Gerson Silva 5.076.335-8 717.719.569-68 

Anilton Jeferson Alves 

dos Santos 

5.223.717-3 718.035.219-53 

Maria de Fátima dos 

Santos 

7.134.299-9 021.218.159-96 

Josane Giarollo 6.992.291-0 045.975.179-44 

José Rosenildo de Farias 9.319.815-8 047.926.239-01 

Secretaria de Assistência Social e 

Ação Comunitária 

Celia da Veiga Gdak 7.936.808-3 033.260.159-50 

Raquel Bones dos Reis 06.787.322.0 005.057.029-32 

Taila Cristina Andriola. 10.192.526-9 079.199.199-75 
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Michele de Cássia Rossa 

Babinski 

8.572.982-9 038.053.079-18 

 

  Ivonilda de Bastos 

Braga 

6.206.541-9 881.066.249-00 

Secretaria de Saúde Valeria de Cristo 

Veroneze 

9.440.557-2 064.082.779.93 

Eliane Derengoski 

Hoffmann 

6.629.524-9 981.611.139-04 

Adelir Carmem Prudente 6.532.437-7  913.952.599-68 

Rute Braga Klossoski 7.947.509-2 005.021.379-24 

Monique de Campos 

Peyerl 

11.122.980-5 088.063.519-31 

Elcio Campos Pinheiro 5.664.212-9 014.682.839-95 

Elineusa Gomes Fortuna 6.992.754-8 025.904.679-58 

Ana Claudia Alves 8.783.695-9 069.390.149-77 

Jucileia Piovesan 10.176.782-5 068.515.729-66 

Juceli Carmen 

Brugnerotto 

Balbinoti 

7.863.866-4 039.621.909-88 

Secretaria de Educação Aderige Faccini Pinheiro 4.891.724.0 786.880.519-68 

Leidy Mioranza   7.375.584-0 046.434.059-45 

Fabiana Bonett 6.611.825-8 039.153.399-11 

Gicele da Ap. Bello 

Carvalho 

8.818.331-2 066.709.099-18 

Adriele Corrêa 10.066.608-1 064.169.019-35 

Dilnei Nascimento, 2.485.550-2 701.731.419-00 

Secretaria de Planejamento, 

Obras e Serviços Públicos 

Everton Tiago Pinto  10.743.955-2 076.610.189-42 

Samir Ribeiro 5.759.440-3 016.367.549-10 

Valmir Costa 4.586.013-2 643.511.499-49 

João Morbach 4.932.744.7 694.616.949-20 

Secretaria de Viação e Transporte Luiz Carlos Snoz 1.044.975 200.147.679-53 

 

 

Walmor Veronese 037.767 394.986.209-97 

Alex Sandro Alves de 

Oliveira 

8.818.281-2 061.518.879-64 

Rubens Pinto Souza 5.778.867-4 735.885.049-15 
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Art. 2º - Caberá aos servidores nomeados no artigo anterior, ao receber os 
equipamentos e bens de consumo, examiná-los para verificar as especificações e outras 
características pertinentes, de acordo com as exigências legais, do Edital e do Contrato. 

§1 º – Todas as notas fiscais de equipamentos/bens de consumo, recebidos pelas 
comissões designadas por este Decreto, deverão conter preferencialmente assinatura, 
devidamente identificada, de, no mínimo, um de seus membros, acompanhada da 
assinatura do Secretário da pasta, que encaminhará o documento para pagamento. 

§2º – Nas notas fiscais de prestação de serviços contínuos, deverá conter a 
assinatura do fiscal de contrato designado. 

§3º – As notas fiscais de execução de obras públicas deverão vir acompanhadas 
do respectivo Boletim de Medição com fotos que demonstrem o andamento físico da 
obra, bem como documento com especificação dos valores de serviços e aplicação de 
material da etapa a ser paga, devidamente assinados pelos Engenheiros Civis 
responsáveis. 

§4° - Para o recebimento de equipamentos com características especiais, poderá 
ser solicitado o acompanhamento de uma pessoa técnica para verificação das condições 
do edital e do produto a ser entregue. 

Art. 3º - Compete á Comissão de Recebimento de Bens e Serviços acompanhar o 
cumprimento de prazos de entrega de bens e de execução de serviços, atestando sua 
regularidade, bem como comunicar formalmente ao Departamento de Licitações e 
Compras a constatação de qualquer irregularidade. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, revogada as 
disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO DE EXTRATO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 07/2019-PMFJ 
CONTRATO N. º 09/2019 

2º TERMO ADITIVO – DE PRAZO 
 
CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA.  
 
CONTRATADA: J.N.M. – CLINICA MEDICA LTDA inscrita no CNPJ n.º 32.818.091/0001-63, situada a 
Rua Quintino Bocaiúva, 1248 – sala 11 – Centro – CEP 85010,300  Guarapuava - PR, neste ato 
representado pela Sr. José Newton Moreira Disconzi, brasileiro, portador do CPF/MF n.º 237.034.230-
72, e cédula de identidade n.º 7.005.624.13-1, Rua Quintino Bocaiúva, 1248 – sala 11 – Centro – CEP 
85010,300  Guarapuava - PR.  
 
ADITIVO DE PRAZO: Através do presente Termo Aditivo, amparado de acordo com o Art. 57, inciso II 
da Lei Federal nº 8.666/93, as partes resolvem aditivar o prazo de vigência do contrato pelo prazo de 
12 (doze) meses, ficando vigente até 26 de março de 2021. 
 
Data da assinatura: 27 de março de 2020. 
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná. 
 

 

 

 
                                                         DECRETO Nº113/2020.  

 
SÚMULA: “Nomeia membros à Comissão de Acompanhamento, 
Seleção e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, e dá outras 
providências.” 

 
 
O prefeito municipal de Foz do Jordão - estado do paraná Ivan Pinheiro da Silva, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município.  

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º- Nomear, os seguintes membros à Comissão de Acompanhamento, Seleção e Fiscalização 
da Lei Aldir Blanc nº 14.017 de 2020 e ata 03/2020 de 16/11/2020: 
 
I –   1 (um) Representante Titular da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura que a 
presidirá: Beatriz Aparecida Rocha;  
 
II –  1 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação e Cultura: Francieli da Silva;  
 
III – 1 (um) representante da Secretaria de Finanças: Itamara Presa; 
 
IV-  1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração: Franciela de Faveri  
 
V –  2 (dois) representantes da Sociedade civil: Adecir Farias de Lima e Andreia Ramos de Vornes. 
 
Art. 2º Compete à Comissão nomeada por este Decreto exercer as atribuições: 
 
I - Realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal responsáveis pela 
descentralização dos recursos;  
 
II - Participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município de Foz do 
Jordão/PR para a distribuição dos recursos na forma prevista no art. 2º da Lei Federal nº. 14.017, 
de 2020; 
 
III - Acompanhar as etapas de seleção e avaliar os inscritos nos editais que destinará os recursos 
provenientes dos incisos II e III, art. 2º da Lei federal 14.017/2020; 
 
IV - Fiscalizar a execução dos recursos transferidos;  
 
V - Elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito do Município 
de Foz do Jordão-PR.  
 
Art. 3º Revogadas as disposições contrárias, este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Foz do Jordão/PR, 04 de dezembro de 2020.  
 

 
 

 

 

INFORMATIVO 
MUNICIPIO DE PINHÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 027/2020 
 
A presente licitação tem por objeto a “A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM 
CBUQ EM TRECHOS DA RUA EXPEDICIONÁRIO ANTONIO PIRES E 
RUA MANOEL MENDES DE ALMEIDA, PERFAZENDO UMA ÁREA 
TOTAL DE 2.272,78. E EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA DE 
PASSEIO EM PAVER MEDINDO 636,38 M² DE ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO, LOCALIZADO DA RUA XV DE NOVEMBRO, EM 
FRENTE À APAE. CONTRATO DE REPASSE OGU N.º 885058/2019, DO 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL, EM REGIME DE 
EMPREITADA GLOBAL POR LOTE, SENDO A LICITAÇÃO DO TIPO 
MENOR PREÇO, conforme especificações constantes em edital. 

 

Para fins de esclarecimento das informações constantes no Edital referente à 

“Planilha de Serviço Lote 002”, comunicamos que a referida planilha estará 

disponibilizada no Portal da Transparência com as respectivas descrições dos 

serviços de acordo com os códigos SINAPI já constantes no Edital, não trazendo 

alterações ou prejuízos aos participantes, sendo apenas um reforço das 

informações descritas. 

 

Uma vez que não ocorrerá alteração de custo ou danos à execução da obra, a data 

permanece inalterada. 

 

Pinhão, 04 de Dezembro de 2020. 

 

Adecleverson Rodrigo Santos 

Pres. da Comissão de Licitação 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 

Rua 7 de Setembro, s/n - Centro - Fone: (42) 3648-1102(42) 3648-1106  
CNPJ:01.612.552/0001-13 – CEP: 85168-000 - Marquinho-PR 

www.marquinho.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

DECRETO N.º 135/2020 
 
SÚMULA: APLICA A PENA DE DEMISSÃO AO 
SERVIDOR PÚBLICO E DAS OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
  O SENHOR LUIZ CEZAR BAPTISTEL, PREFEITO MUNICIPAL DE 
MARQUINHO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELO ARTIGO 70, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, BEM COMO, DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL 114/2002, A LEI MUNICIPAL 641/2018 E DEMAIS 
DISPOSITIVOS E: 
 
CONSIDERANDO o que consta dos autos do processo administrativo disciplinar n. 01/2020, 
instaurado por meio do Decreto n. 090/2020;  
 
CONSIDERANDO o relatório conclusivo da Comissão Administrativa Disciplinar (criada pelo 
Decreto n. 016/2018 e designada também pelo Decreto n. 90/2020), acatada na integralidade, 
conforme art. 158 da Lei Municipal n. 114/2002; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal 114/2002 e na Lei Municipal 641/2018: 
 

DECRETA 
 
ARTIGO 1º - Aplicar da pena de Demissão (perda do cargo) do servidor público 

Newton Conrado, Matrícula n. 799-1, ocupante do cargo de motorista, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, com fundamento na Lei Municipal n. 114/2002 e na Lei Municipal n. 
641/2018. 

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.   

 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho/PR, 23 de setembro de 2020. 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 059 
DATA: 16/11/2020 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar. 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e devidamente autorizado pela Lei Municipal nº 796, de 29/10/2019, 

 D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do 
Município de Espigão Alto do Iguaçu, para o exercício financeiro de 2020, no valor de R$ 
191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), nas dotações indicadas na forma do anexo a 
este Decreto. 

 

Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 
utilizado o valor de R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais) do cancelamento de 
dotações, todas indicadas na forma do Anexo a este Decreto e o valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) do excesso de arrecadação, da seguinte alínea de receita: 

1.2.4.0.00.1.1.00.00.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL      R$  20.000,00 



Sábado  |||  5 de Dezembro de 2020 Publicação oficialEdição 3538
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 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 DE NOVEMBRO DE 2020. 

HILARIO CZECHOWSKI 
Prefeito Municipal

Município de Espigão Alto do Iguaçu - 2020
           Relatório de alteração orçamentária por crédito, recurso do crédito adicional e operação

Equiplano Página:1

Lei/Ato nº 1178 - Decreto nº 59/2020 de 16/11/2020 Nº AnoEscopo

Autorização: 1073 Lei ordinária Lei Orçamentária Anual - LOA 796 2019

Despesa
Crédito adicional Recurso do crédito adicional Anulação Acréscimo
Suplementar Anulação de Dotações 171.000,00 171.000,00

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.30.00.00

410 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 60.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.001

04.122.0402.2008
3.3.90.40.00.00

450 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
Ativ idades do Departamento de Administração Geral
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 30.000,00Acréscimo

Abertura

05
05.001

12.361.1201.2022
3.3.90.39.00.00

1640 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 16.000,00Acréscimo

Abertura

06
06.001

10.301.1001.2035
3.3.71.70.00.00

2550 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
Assistência Especializada - Consórcio Intermunicipal de Saúde
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE 15.000,00Acréscimo

Abertura

08
08.001

26.782.2601.2056
3.3.90.30.00.00

3820 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção Rede de Estradas Municipais
DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO
SECRETARIA DE VIAÇÃO 50.000,00Acréscimo

Abertura

03
03.002

09.272.0901.2011
3.1.90.13.00.00

640 00000 Recursos Ordinários (Liv res)
OBRIGAÇÕES PATRONAIS
Encargos Prev idenciários da Administração
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO Anulação

Abertura
140.000,00

05
05.001

12.361.1201.2022
3.1.90.16.00.00

1570 00103 5% sobre Transf erências Constitucionais FUNDEB
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
Manutenção e Desenv olv imento Ensino Fundamental - Outros 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO Anulação

Abertura
16.000,00

06
06.001

10.304.1001.2039
3.1.90.11.00.00

2850 00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
Ações de Vigilância Sanitária
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE Anulação

Abertura
15.000,00

Suplementar Excesso de Arrecadação 20.000,00

12
12.001

15.452.1501.2081
3.3.90.30.00.00

5100 00507 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Iluminação Pública
DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 20.000,00Acréscimo

Abertura

Resumo acumulado Recurso do crédito adicional Previsto RealizadoTipo de alteração
Suplementar
Suplementar
Suplementar

Anulação de Dotações
Anulação de Dotações
Excesso de Arrecadação

171.000,00
171.000,00
20.000,00

171.000,00
171.000,00
20.000,00

Acréscimo
Anulação
Acréscimo

Emitido por: HILARIO CZECHOWSKI, na versão: 5526 e 16/11/2020 13:05:43

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 
 

                       A V E N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  -  F O NE  -  F A X  ( 4 6 )  3 5 5 3 - 1 4 8 4  
 

85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 
 
                            

  

PORTARIA Nº 112/2020 
DATA: 03/12/2020 

 
Súmula: Procede retorno do servidor que 
abaixo menciona.  

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Proceder o RETORNO do servidor OSNI BORBA DA SILVA 
(6461), ao cargo efetivo de Vigia. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, EM 03 DE DEZEMBRO DE 2020. 
       
 
 

    HILARIO CZECHOWSKI 
                 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº 062/2020 
DATA: 04/12/2020 

Dispõe sobre novas medidas de 
distanciamento social para o 
enfrentamento da pandemia da COVID-
19. 
           

O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO a necessidade de uma análise permanente de 
reavaliação das especificidades do cenário epidemiológico da COVID-19 e da 
capacidade de resposta da rede de atenção à saúde; 

CONSIDERANDO que o índice de taxa de reprodução do vírus se 
encontra acima da média para a capacidade de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19; 

CONSIDERANDO que a expansão de leitos de UTI exclusivos para 
COVID-19 já se encontra em seu último estágio, havendo falta de recursos 
humanos, insumos e equipamentos no atual panorama; e 

CONSIDERANDO a necessidade da atuação conjunta de toda 
sociedade para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Institui, no período das 23 horas às 05 horas, diariamente, 
proibição provisória de circulação em espaços e vias públicas. 
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85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

   

  

Parágrafo Único – Excetua-se do disposto no caput deste artigo a 
circulação em razão de serviços e atividades essenciais, sendo entendido aqueles 
definidos no Decreto Municipal n. 014, de 23 de março de 2020. 

Art. 2º - Proíbe a realização de confraternizações e eventos 
presenciais que causem aglomerações com grupos com mais de dez pessoas. 

Parágrafo Único – Excetua-se do disposto no caput deste artigo a 
realização de eventos que não envolvam contato físico entre pessoas, drive in. 

Art. 3º - Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas 
alcoólicas em espaços de uso público ou coletivo no período das 23 horas às 05 
horas, estendendo-se a vedação para quais estabelecimentos comerciais. 

Art. 4º - A realização de atividades religiosas de qualquer natureza 
deverá observar as regras e exigências fixadas pela Secretaria de Estado da Saúde 
em ato normativo próprio. 

Art. 5º - A fiscalização do integral cumprimento das medidas 
previstas neste Decreto será responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
por meio da Vigilância Sanitária, com apoio da Polícia Militar do Estado do Paraná. 

Art. 6º Revoga-se o Decreto Municipal n. 060, de 19 de novembro de 
2020.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
vigência de quinze dias, podendo ser prorrogado. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 04 de dezembro de 2020. 

HILÁRIO CZECHOWSKI
      Prefeito Municipal     
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Construindo uma nova história! 

Adm. 2017/2020 
 

DECRETO nº 242/2020 

 
 
 

SÚMULA: O MUNICÍPIO DE CANTAGALO-PR 
DECRETA FERIADO DIA 08 DE DEZEMBRO DE 
2020 EM RAZÃO DO DIA DE IMACULADA 
CONCEIÇÃO, DOGMA DA FÉ CRISTÃ. 

 
 
 
O Prefeito do Município de Cantagalo- Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA 
 

Art. 1° - Feriado municipal o dia 08 de dezembro de 2020 em razão do dia de 
Imaculada Conceição. 
§1 – Excetuam-se do previsto no Art. 1° os trabalhos e atividades de caráter 
essencial da administração publica. 

 
Art. 2°- Haverá expediente normal de trabalhos na administração publica no dia 
07 de dezembro de 2020. 

 
Art. 3° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 

. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cantagalo/PR, 04 de dezembro de 2020. 
  

 

 

ALUGA-SE 

CASA DE ALVENARIA COM: 
• SALA 
• COZINHA 
• 2 QUARTOS 
• BANHEIRO 
• LAVANDERIA 
• GARAGEM 

VALOR A COMBINAR 
 
End.: Rua Tiradentes, nº 1855 
próximo à farinheira do Eloi 
CONTATO: (42)  9 8403-6680 
Falar com CRISTIANE 

 

 

DECRETO N.º 263/2020 
DATA: 04/12/2020 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a homologação dos 
cadastros dos profissionais atuantes na área da 
cultura no Município de Pinhão/PR. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, no uso de 

suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto na Lei nº 14.017, de 
29 de junho de 2020, Decreto de Regulamentação Federal nº 10.464, de 17 de agosto de 2020 e 
Decreto Regulamentação Municipal nº 213, de 25 de Setembro de 2020; 

Decreta: 
 

Art. 1º. Divulga lista de inscritos nos Cadastros 
Municipais de Cultura, realizados no período de 14 de Julho a 03 de Dezembro de 2020. 

 
I. Entidades culturais inscritas: 

 
Inscrição Entidade Representante Status 

1.001 E.N.D STUDIO Eric do Nascimento Homologada 
1.002 JT EVENTOS Jocelita Aparecida 

Da Silva 
Homologada 

1.003 ATELIÊ FONTE DAS 
ARTES 

Mariza Razera Homologada 

1.004 FATOS DO IGUAÇU Nara Coelho Homologada 
1.005 SYMPHONIC ROCK Adelcio de Oliveira 

Junior 
Homologada 

1.006 ARTE MIX Eunice Tereza de 
Oliveira 

Homologada 

1.007 ADESP/ RÁDIO 
PIONEIRA 

Reginaldo Dos 
Santos 

Homologada 

1.008 LS EVENTOS Lucas André Sens Homologada 
1.009 ABAMPI - 

ASSOCIAÇÃO DA 
BANDA MUNICIPAL 
DE PINHÃO 

Berenice Ferreira Homologada 

1.010 A.J.AMARAL ARTES EM 
MADEIRA 

Aldo Jose Amaral Homologada 

1.011 SELARIA ROCHA Igor Miguel Rocha Homologada 
1.012 PINHÃO ATLÉTICO 

CLUBE 
PAC 

Fábio Junior dos 
Santos 

Homologada 

1.013 OURO ROSÊ ART & 
DECOR 

Alessandra 
Bogdanovicz 
Ferreira 

Homologada 

1.014 ERIK PABLO Erik Pablo Caldas Homologada 

 

 

FOTOGRAFIA Simão 
1.015 VANDERLEIA DE 

OLIVEIRA SANTOS 
Vanderleia De 
Oliveira 
Santos 

Homologada 

1.016 GRUPO OS TROPEIROS 
DO 
SUL 

Adão Luiz Rocha Homologada 

1.017 IGREJA DA FÉ 
MINISTÉRIO 
DA FÉ PENTECOSTAL 

Maria Jossimara 
Santos 
Adonski 

Homologada 

1.018 SOB LENTES - 
FOTOGRAFIA 

Cassio Tadeu Caldas Homologada 

1.019 ATELIÊ LAÇOS DA ME Suelen Kempf 
Levinski 

Homologada 

1.020 JOSO FERREIRA 
FOTOGRAFIA 

Josielto de Jesus 
Ferreira 

Homologada 

1.021 TCHÊ PAMPEANO Ezequiel Cicero 
Santana 

Homologado 

1.022 GRUPO LOBO BRAVO Alaor José Gomes Homologado 
1.023 ARTES CAMILO Gilmar Camilo 

Moraes Propagandas 
Homologado 

1.024 BLOG DE PINHÃO José Valdinei Ferras Homologado 
1.025 FUNDAÇÃO FRANCISCA 

MACHADO RIBEIRO - 
FOCO DE LUZ 

Sirlei Terezinha de 
Oliveira Silva 

Homologado 

1.026 DANIELE ARTESANATO  Daniele Zaluski Homologado 

1.027 ASSOCIAÇÃO DOS  
GRUPOS MÚSICAIS DO 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 
– ASGMP-PR 

Neri de Jesus da Costa Homologado 

1.028 GRUPO LENÇO BRANCO 
DE PINHÃO 

Solange Aparecida 
Alves Ramos 

Homologado 

1.029 JÚLIO CÉZAR E 
MONTENEGRO 

Carlos Filipe 
Sviercoswski 

Homologado 

1.030 RW FOTO E VIDEO  Patrick Delgado 
Rodrigues 

Homologado 

1.031 ESTÚDIO 
TAVARES/TAVARES  
LOCAÇÃO DE SOM 

Josivaldo Tavares Homologado 

1.032 GRUPO ANUNCIAÇÃO Lucas Daniel Ferreira 
Cochuk 

Homologado 

1.033 NEORIALBA LIMA Neorialba Aparecida 
de Lima 

Homologado 

 

 

1.034 LÉIA TATTOO Mariléia de Jesus Silva Homologado 

1.035 BLESSED TATTOO Marcelo Barbosa dos 
Santos 

Homologado 

1.036 JEFFERSON 
MARCENEIRO 

Jefferson Luis Martins Homologado 

1.037 ROBSON VICTOR 
BATISTA 

Robson Victor Batista Homologado 

1.038 JOÃO TAVARES E 
DANIEL 

Daniel José Silva 
Silvério 

Homologado 

1.039 ATELIÊ MARLI Marli Aparecida 
Silveira  

Homologada 

1.040 MIDIAN GONÇALVES 
DOS SANTOS 

Midian Gonçalves dos 
Santos 

Homologado 

1.041 ESCOLINHA DE LAÇO 
VACA PARADA 

Adenilson Ribas 
Lustosa 

Homologado 

1.042 JENAINA GONÇALVES 
DOS SANTOS 

Jenaina Gonçalves 
Dos Santos 

Homologado 

1.043 LUIZ ALBERTO PEREIRA IKO ARTES Homologado 

1.044 RICK E GABRIEL João Gabriel  Shwab 
Morostica 

Homologado 

1.045 EDERSON LIMA DA 
ROSA 

Ederson Lima da Rosa  Homologado 

 
 

II. Fazedores de cultura inscritos: 
 

Inscrição Nome Status 
2.001 GENILDA DE FATIMA RAMOS AMARAL Homologada 
2.002 JOAO GUILHERME DE LIMA ULISSES Homologada 
2.003 KASSIANE DE LIMA NEVES Homologada 
2.004 RODRIGO CORREA DOS SANTOS Homologada 
2.005 DÉBORA CRISTINA MACHADO FABRÍCIO Homologada 
2.006 LUANA CALDAS MARTINS Homologada 
2.007 OSVALDO BOEIRA DA CRUZ Homologada 
2.008 MARIA RITA DE KASSIA BERNARDINO Homologada 
2.009 ADELCIO DE OLIVEIRA JUNIOR Homologada 
2.010 ERIC DO NASCIMENTO Homologada 
2.011 CELINA CAMPOS DA SILVA Homologada 
2.012 CARLOS FILIPE SVIERCOSWSKI Homologada 
2.013 ELON LIMA DE RAMOS Homologada 
2.014 CEZAR ADRIANO SVITALSKI Homologada 

 

 

2.015 ELOINA RIOS IWASENKO Homologada 
2.016 EDILSON JOSE DA ROSA Homologada 
2.017 IGOR MIGUEL ROCHA Homologada 
2.018 MARIA REGINA R. STREMLOW Homologada 
2.019 TAMIRES BORAIKO Homologada 
2.020 JOSIVALDO TAVARES Homologada 
2.021 VICTOR DA SILVA OLIVEIRA Homologada 
2.022 ERIK PABLO CALDAS SIMÃO Homologada 
2.023 ERENILDA PRESTES Homologada 
2.024 LUCAS DE MIRANDA ANDRADE Homologada 
2.025 ISABELI ADONSKI Homologada 
2.026 ISADORA ADONSKI Homologada 
2.027 JONAS FERREIRA BAHIA Homologada 
2.028 ELLEN CRISTINA ESPERANÇA Homologada 
2.029 WEYDERMANN EDOM FRANÇA DE BASTOS Homologada 
2.030 APARECIDA SUELI DOS SANTOS Homologada 
2.031 CHRISTINE NUNES FORLEPA Homologada 
2.032 JÉSSICA DUARTE VERBANECK Homologada 
2.033 ROSENILDE CAMARGO Homologada 
2.034 DOUGLAS OLIVEIRA Homologada 
2.035 DIEGO ANTUNES DOS SANTOS Homologada 
2.036 BRENDA LUANA ROCHA Homologada 
2.037 DAVI DO NASCIMENTO Homologada 
2.038 ALESSANDRA BOGDANOVICZ FERREIRA Homologada 
2.039 VANDERLEIA DE OLIVEIRA SANTOS Homologada 
2.040 ANA RAFAELA ROLÃO DE OLIVEIRA 

VICTOR 
Homologada 

2.041 JACIR MENDES Homologada 
2.042 ANTONIO CALDAS Homologada 
2.043 ILDA DE ARAÚJO MORAIS Homologada 
2.044 EDICLEIA FERREIRA DE ALMEIDA Homologada 
2.045 ALAOR JOSÉ GOMES Homologada 
2.046 BRUNO FERREIRA Homologada 
2.047 ABRAÃO JOSÉ FERREIRA Homologada 
2.048 LINEI MARIA DEOLINDO Homologada 
2.049 SID RAFAEL FRESKI Homologada 
2.050 LINEI MARIA DEOLINDO Homologada 
2.051 SID RAFAEL FRESKI Homologada 
2.052 ADRIELI SOARES DA CRUZ Homologada 
2.053 GISELE GORETTI DE PÁDUA NOVAKOWSKI Homologada 
2.054 DANIELE ZALUSKI Homologada 
2.055 ALANA APARECIDA ALMEIDA Homologada 
2.056 MARCIA MARINETE KEMPF Homologada 
2.057 HELEN CRISTINA KEMPF DE OLIVEIRA Homologada 
2.058 ANATAN ADONSKI Homologado 
2.059 MIDIAN GONÇALVES DOS SANTOS  

SANTANA 
Homologado 

2.060 NERI DE JESUS DA COSTA Homologado 
2.061 DORIO MARQUES DE SIQUEIRA Homologado 

 

 

2.062 CARLOS FILIPE SVIERCOSWKI Homologado 
2.063 MARCELO BARBOSA DOS SANTOS  Homologado 
2.064 PATRICK DELGADO RODRIGUES Homologado 
2.065 MARILÉIA DE JESUS SILVA Homologado 
2.066 JOSÉ VANDERLEI FREITAS Homologado 
2.067 ONÉLIO PAES DOS SANTOS Homologado 
2.068 LUCAS DANIEL FERREIRA COCHUK Homologação 
2.069 DANIEL JOSÉ DA SILVA SILVERIO  Homologação 
2.070 ANA FLÁVIA MATOS DO NASCIMENTO Homologação 
2.071 MARCOS ANTONIO DE LIMA Homologado 
2.072 IVES AURÉLIO ROCHA Homologado 
2.073 ERIDIANE GONÇALVES DE MACEDO  Homologado 
2.074 GABRIELA DE OLIVERA Homologado 
2.075 JESSICA PRESTES Homologado 
2.076 MARCIÉLE CRISTINA LOURES Homologado 
2.077 MARIA ELOISE MORAES Homologado 
2.078 EDUARDO MATOS DO NASCIMENTO Homologado 
2.079 DEBORA NATALI SANCHES Homologado 
2.080 RAFAELA BOGDANIVICZ LUPEPSA Homologado 
2.081 EULÁLIA APARECIDA BOGDANOVICZ Homologado 
2.082 JOÃO GABRIEL SHWAB MAROSTICA Homologado 

 
 
 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 04 de Dezembro de 2020. 

 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020 

 
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: ROCCO BARROCO ILUMINAÇÃO EIRELI - ME 
 
CNPJ: 80.799.786/0001-98 

Objeto: Aquisição de peças luminosas para decoração natalina,  
a serem instaladas nos postes das marginais  Rua Santa 
Catarina e Rio Grande do Sul .  

 
Valor:  R$ 14.490,00 (Quatorze Mil, Quatrocentos e Noventa Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 04 de Dezembro de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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